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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2020 

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Pelo presente instrumento 

particular, nesta cidade de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, 

de um lado o MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.209.245/0001-72, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. PEDRO FERRONATTO, brasileiro, casado, 

agricultor, portador da cédula de identidade RG n° 2421645-3 SSP/MT e CPF n° 345.727.169-00, doravante denominado 

“ÓRGÃO GERENCIADOR”, e do outro lado a empresa OXIGENIO NORTÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 

01.920.296/0001-21, e Inscrição Estadual n.° 13.175.853-5, estabelecida na Avenida Perimetral Sudeste, n.º 1101, Bairro 

Centro, cidade de Sorriso – MT, CEP: 78.890-000, neste ato representada pelo Sr. Pedro Josino Oliveira da Silva, portador 

da Cédula de Identidade RG n.° 1044186102 SSP/RS e CPF/MF n.° 483.150.790-34, doravante denominada 

“DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 

1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei nº 13.979/20 e Decretos Municipais nº 03/2010, de 04 de Janeiro de 2010 e 

010/2013e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2020, para 

REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 

8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1“Registro de Preços para Futura e Eventual Fornecimento de Cargas de Oxigênio Medicinal”, conforme Termo de 

Referência em anexo. 

Lote n.° 001: Aquisição de Oxigênio Medicinal (Ampla Participação) 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
QUANTIDAD

E 
UNIDADE 

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Recarga de Oxigênio Medicinal, para 

cilindro de 1 m³ (Um Metro Cúbico), 

Pureza de 99,9%. 

 PSM: 120 

120 UNIDADE AIR 
LIQUIDE 

 R$ 145,00   R$ 17.400,00 

02 

Recarga de Oxigênio Medicinal, para 

cilindro de 3,5 M³ (Três Metros Cúbicos 

e Meio), Pureza de 99,9%. 

 PSM AMBULÂNCIA: 120 

120 UNIDADE AIR 
LIQUIDE 

 R$ 190,00   R$ 22.800,00 

03 

Recarga de Oxigênio Medicinal, para 

cilindro de 7 m³ (Sete Metros Cúbicos), 

Pureza de 99,9%. 

 PSM: 216 

216 UNIDADE AIR 
LIQUIDE 

 R$ 273,00   R$ 58.968,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 99.168,00 (Noventa e Nove Mil Reais e Cento e Sessenta e Oito Centavos). 

 

Lote n.° 002: Aquisição de Oxigênio Medicinal (Participação Exclusiva Para Participação de 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
QUANTIDAD

E 
UNIDADE MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 
Recarga de Oxigênio Medicinal, para 

cilindro de 1 m³ (Um Metro Cúbico), 
30 UNIDADE AIR 

LIQUIDE 
 R$ 145,00   R$ 4.350,00 
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Pureza de 99,9%. 

 PSM: 30 

02 

Recarga de Oxigênio Medicinal, para 

cilindro de 3,5 M³ (Três Metros Cúbicos 

e Meio), Pureza de 99,9%. 

 PSM AMBULÂNCIA: 30 

30 UNIDADE AIR 
LIQUIDE 

 R$ 190,0   R$ 5.700,00 

03 

Recarga de Oxigênio Medicinal, para 

cilindro de 7 m³ (Sete Metros Cúbicos), 

Pureza de 99,9%. 

 PSM: 54 

54 UNIDADE AIR 
LIQUIDE 

 R$ 273,00   R$ 14.742,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 24.792,00 (Vinte e Quatro Mil, Setecentos e Noventa e Dois Reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 – A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 meses a partir da assinatura.  

2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 

Preços, o Município de Ipiranga do Norte não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 

referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do 

edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 040/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 

independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 

1.1 Os pagamentos serão efetuados conforme utilização, e será efetuado em até 15 (Quinze) dias após o recebimento 

dos mesmos e atesto da Nota fiscal, e se processará por meio de Ordem Bancária, creditada na conta corrente 

indicada de Titularidade da CONTRATADA, ficando as tarifas bancárias, se houver, por conta da detentora da Ata. 

1.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.1.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato.  

1.1.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

1.1.4 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 

previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

1.1.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

1.1.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  
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1.1.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital.  

1.1.8 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

1.1.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

1.1.10 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

1.1.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

EM = Encargos moratórios;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438  

________ TX = Percentual da taxa anual = 6 %  

 

CLÁUSULA QUARTA: DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas deverão ser feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) solicitante(s), na 

quantidade solicitada, no prazo máximo de até 10 (dez) dias após orecebimento da Nota de Autorização de Despesa - 

NAD. 

4.2Os itens deverão ser entregues nos locais indicados pela secretaria solicitante conforme solicitação do Município de 

Ipiranga do Norte – MT.  

4.3 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Prefeitura Municipal de 

Ipiranga do Norte – MT. 

4.4 A Detentora da Ata se compromete em substituir os itens que não estiverem dentro de TODAS as especificações 

citadas no Termo de Referencia do Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação desta 

Prefeitura Municipal. 

4.5 A Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte devolverá à Detentora da Ata de Registro de Preços os produtos que não 

estiverem de acordo com as especificações deste termo de referencia imediatamente a contar de seu recebimento, sem 

arcar com eventuais despesas (fretes, encargos, tributos, etc.) que venham incidir sobre a devolução. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 São obrigações do Município: 

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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5.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido; 

51.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 

5.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

5vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.2 Obrigações Da Fornecedora 

5.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.2.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.2.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 

defeitos; 

5.2.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.2.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota 

de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de 

nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente 

a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento 

de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da 

Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do 

objeto, com a consequente rescisão contratual; 
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d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato 

ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 

(dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado 

ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 

Administração.  

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da 

unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 

10 (dez) dias úteis. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a 

entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, 

embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 

Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 

mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 

comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área 

econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.  

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo 

máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão 

Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará 

o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e 

sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em 

relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando 

estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o 

cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por 

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de 



 

 
Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte 
Gestão 2017/2020 

CNPJ 07.209.245.0001-72 
 

 

Rua dos Girassóis, 387 – Esq. Av. Fortaleza – Centro – Tels. (66) 3588-1566/1538 – Cep 78578-000  Ipiranga do Norte - MT 

custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de 

graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação 

visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor 

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a 

ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação 

para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante 

notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das 

cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 

justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do 

MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for 

decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão 

dos mesmos;  

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência 

com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de 

Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 

no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última 

publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 

desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 

(trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
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10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 

ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os 

quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados 

pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata durante o exercício sua execução correrão por conta de recursos previstos 

no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do 

presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2020, bem como os documentos a ele 

referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 

sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização da ata de registro de preços será realizada pelo Município de Ipiranga do Norte através de servidor(a) 

devidamente nomeado através da Portaria n.º 272/2020. 

14.2 A fiscalização realizada pelo município não exclui responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do 

empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL 

15.1 - A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos de Edital de Pregão Presencial n.º 040/2020, bem como da 

proposta de preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que determina a Lei Federal 8.666 de 21 de Junho de 

1993, a Lei n.° 10.520/2002, o Decreto Municipal n.° 010/2013, bem como suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

16.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA CARONA 

17.1. Nos termos do art. 6° do Decreto n.° 010, de 12 de março de 2.013, fica facultado aos órgãos ou entidades desse 

Município e demais municípios interessados a adesão a essa ata de registro de preço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 040/2020a proposta da empresa OXIGÊNIO NORTÃO 

EIRELI, classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 

18.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a 

primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

19.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas 

desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

Ipiranga do Norte – MT, 23 de Novembro de 2020. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Pedro Ferronatto - Prefeito Municipal 

 

 

OXIGÊNIO NORTÃO EIRELI  

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pedro Josino Oliveira da Silva - Representante Legal 

Testemunhas:  

 

 

_________________________________  ___________________________________ 

NOME: MARIA ALICE FERREIRA JEDE         NOME: ROSILENE BATISTA DOS SANTOS 

CPF: 703.155.391.19  
RG: 2707895-7 SSP/MT  

CPF: 997.286.211-91 
RG: 147.6649-3 SSP/MT 

 

 


